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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

PORTARIA 
 

 

PORTARIA Nº 046025/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a pedido, o(a) servidor(a) DAYSE 

SOARES SAMPAIO, matrícula funcional n° 

22272, do cargo de provimento efetivo de 

Guarda Civil Municipal a partir desta data. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 1 de fevereiro de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de 

Administração. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 

SMADS 
    

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-

TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-

TE - COMDICAS 
 

 

RESOLUÇÃO COMDICAS nº186-22/24 
 

(Constitui a Comissão Eleitoral para o processo 

de escolha dos(as) Conselheiros Tutelares de 

Suzano) 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Suzano - COMDICAS, no uso 

das suas atribuições legais e conforme deliberado 

em sua reunião ordinária do dia 02 de fevereiro 

de 2023. 
 

R E S O L V E: 
 

Art.1º. Constituir a Comissão eleitoral para o 

processo de escolha dos(as) Conselheiros(a) 

Tutelares de Suzano mandato 01/2024 a 

01/2028, denominada CECT/COMDICAS. 

  

Art.2º A presente comissão eleitoral é composta 

pelos seguintes membros: 

  

I. Presidente: Carlos Alberto Santiago de 

Araujo (Poder Público); 

II. Vice-Presidente: Cristiana Andréa do 

Nascimento (Sociedade Civil); 

III. 1º Secretária: Joyce Ferreira da Silva 

(Poder Público); 

IV. 2ª Secretário: Silvia Letícia Carrelo 

Anraku  (Sociedade Civil); 

V. Membro: Leonilda Ferreira (Poder 

Público); 

VI. Membro:  Susana Rosa da Silva 

(Sociedade Civil); 

VII.  Membro: Jaqueline Mendes Ferreira 

(Poder Público) 

VIII. Membro: Eduardo Gonzaga Cosme 

(Sociedade Civil); 
 

Art.3º. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação e revoga a Resolução nº 172-

18/20 
 

Suzano - SP, 02 de fevereiro de 2023. 
 

Susanna Rosa da Silva - Presidente 
  

Registrado no livro próprio do COMDICAS e 

publicado no sítio da Prefeitura Municipal de 

Suzano (www.suzano.sp.gov.br). 
 

Carlos Alberto Santiago de Araujo – Secretário 
 

 Registrado no livro próprio do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de Suzano - COMDICAS e publicado no 

sítio local. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 003/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 

EXAMES DE TIPAGEM SANGUÍNEA – TÉRMINO DE 

ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 17 de fevereiro de 2023, às 13:45 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 17 de 

fevereiro de 2023, às 14:00 horas. Disponível no 

Portal eletrônico de compras governamentais, no 

endereço www.bb.com.br, ou www.licitacoes-

e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão 

disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Even-

tuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2022 – REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E IMA-

GEM. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa REVE-

LART COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRÁFICOS 

LTDA ME com o valor de R$ 718.400,00 (Sete-

centos e dezoito mil e quatrocentos reais) para o 

LOTE 01, cuja decisão foi HOMOLOGADA PARCI-

ALMENTE pelo Ilustríssimo Senhor Secretário 

Municipal de Comunicação Pública. Tendo em 

vista que a empresa arrematante original do 

LOTE 01 se recusou a assinar a ata de registro de 

preços. 

PAULO PAVIONE MIYANISHI - Secretário Munici-

pal de Comunicação Pública. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 124/2022 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUI-

PAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E 

ELETRÔNICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA com o valor de R$ 127.698,00 (Cento e 

vinte e sete mil, seiscentos e noventa e oito reais) 

para o LOTE 02 e com o valor de R$ 80.000,00 

(Oitenta mil reais) para o LOTE 03; DAITEC 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA com o valor de R$ 

153.299,00 (Cento e cinquenta e três mil, duzen-

tos e noventa e nove reais) para o LOTE 04; MN 

TWENTY FIVE – SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

com o valor de R$ 456.800,00 (Quatrocentos e 

cinquenta e seis mil e oitocentos reais) para o 

LOTE 05; R. ALEXANDRE MARTINS EIRELI com o 

valor de R$ 144.500,00 (Cento e quarenta e 

quatro mil e quinhentos reais) para o LOTE 06; 

TODON COMERCIAL LTDA com o valor de R$ 

79.367,10 (Setenta e nove mil, trezentos e 

sessenta e sete reais e dez centavos) para o LOTE 

07; COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA 

com o valor de R$ 55.364,80 (Cinquenta e cinco 

mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta 

centavos) para o LOTE 08 e VENDOR - INFORMÁ-

TICA, IMPORTAÇÃO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

RECARGA E MANUTENÇÃO EIRELI com o valor de 

R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos 

reais) para o LOTE 10, restando DESERTOS os 

LOTES 01 e 09, cuja decisão foi HOMOLOGADA 

pela Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de 

Administração. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 113/2022 – AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO OFTALMOLÓGICO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após o recebimento da docu-

mentação de habilitação das empresas arrema-

tantes do referido certame, e em conformidade 

com o parecer da área técnica juntado aos autos, 

o Pregoeiro resolve DESCLASSIFICAR a proposta 

da empresa ANDES COMERCIAL LTDA no LOTE 

12, tendo em vista que o produto ofertado não 

atende às especificações mínimas exigidas no 

edital. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis 

para interposição de eventuais recursos, caso 

seja apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

 

 

 


